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REQUERIMENTO
 

O Deputado que este subscreve, com fundamento no art.
62, II, do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento de
Manifestação de Aplausos à MEVAM CRICIÚMA – Missões Evangelísticas Vinde
Amados Meus, com sede no município de Criciúma/SC, neste ato representada
pelo Presidente, Pastor Luis Henrique da Silva, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados à sociedade catarinense.
 

JUSTIFICATIVA
 

A MEVAM Criciúma teve início de suas atividades no ano de
2012, por meio da atuação do Pastor Luis Henrique da Silva, sua família e um grupo de
fiéis, constituindo-se como extensão do MEVAM Global, sediado no município de
Itajaí/SC, sob a liderança do Apóstolo Luiz Hermínio dos Santos.

Desde sua fundação, a instituição tem pautado suas ações
nos princípios e diretrizes da fé cristã, com foco na pregação do Evangelho, na
promoção de valores familiares e no atendimento a pessoas em situação de
vulnerabilidade, prestando auxílio espiritual, social e emocional à comunidade.

Ao longo de mais de uma década de atuação no município de
Criciúma e região, a MEVAM tem desenvolvido um trabalho contínuo e relevante,
acolhendo pessoas de diversos municípios, inclusive por meio de transmissões digitais,
ampliando o alcance de suas ações.

Destaca-se, ainda, o papel da instituição no apoio a
indivíduos que enfrentam dificuldades pessoais, familiares e sociais, contribuindo para
a recuperação de vidas, fortalecimento de vínculos e promoção da dignidade humana.

Dessa forma, o trabalho desempenhado pela MEVAM
Criciúma evidencia compromisso com o bem-estar coletivo, sendo digno de
reconhecimento por parte desta Casa Legislativa.
 

 
Sala das Sessões, data da assinatura digital.
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